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DE 18 DE ABRIL DE 2019 

DECRETO EXECUTIVO N º 2093/2019   

 

Dispõe sobre modificações e supressões, com 

revogação parcial dos Decretos nºs 2.070/2019 

e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso de suas atribuições 

legais e conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1994/2019 de 15/02/2019, Decreto nº 

2.070 de 15 de Fevereiro de 2019. 

 
 

DECRETA 

 

 

Art. 1º Do Decreto nº 2.070/2019, em seu artigo 1º, ficam suprimidos os seguintes valores na  

dotação abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

0701.10.301.0047.2046.33903900000000.4504(30898.6) Outros Serviços Terceiros PJ  R$        0,10 

 

 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados nas partes acima 

identificadas o Decreto nº 2070 de 15 de Fevereiro de 2019. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 18 DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DE 2019. 

 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Vice-Prefeita Municipal 
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